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QUINTA-FEIRA, 17 JUL 1986

attigo 82, da Pontaxia mint4tetía/ nQ 3.437, de 20 de dezemb40 de
1974, RESOLVO eonheeeh do Aeuvua íntetpoato poh JOSÉ ALUISIO MARINHO'
DA SILVA e JORGE NUNES DA SILVA, integkante4 da Chapa nQ 02, coneohnen
te a4 e/eícõe4 hea2izada4 no peltíodo de 28 a 30 de outub4ó de 1985,
ambíto dó SINDICATO DOS PROFISSIONAIS DE ENFERMAGEM, TÉCNICOS, DUCHIS-
TAS, MASSAGISTAS E EMPREGADOS EM HOSPITAIS E CASAS DE SAúDE NO ESTADO'
DE PERNAMBUCO, ponque temputtvo e, negah.-/he pnovímento polt. alta de6undamentação Zagal, mantendo, em eon4equEneía, o he4u/tade do ne4eAí-da p/eíto eleítohal, que phoelamou vencedoha a Chapa encabeçada	 poh
WALTER JOSÉ BRUNO D'EMERY. PLINTO GUSTAVO'
ADRI SARTI.

O SECRETÁRIO DE REIAÇõES DO TRABALHO, nos termos da propos-
ta da Subsecretaria de Assuntos Sindicais e no uso da competincia que
lhe foi delegada pela Portaria MTB. 3123, de 29 de julho de 1981, RE
SOLVE DEFERIR o pedido de isenção do pagamento da Contribuição SindT
pa/ formulado pelas entidodes abaixo mencionadas; (MTB. 322,993/82-CLTI
BE DE DIRETORES LOJISTAS flE 551/RENAL!, localizado Rua 15 de novembro
n9 550, sala 601, na cidade rge Biumenau-SC); (MTB. 24.440.35592/85-CEN
TRó ESPIRITA "DOZE APÓSTOLOS', situado na Rua Dr. Ismael Dias, 282, em
São Paulo, no Estado de SEo Paulo); (MTB. 24.440.35137/85- ASSOCIAÇÃO'
AMAMI DO BRASIL, situada na Rua Dr. Jacy Barbosa, n9 44, em São Paulo,
no Estado de São Paulo); (MT3. 24.440.34927/85- IGREJA EVANGÉLICA 	 DE
DEUS, situada na Rua Ãlvar,s ãa Azevedo, 635, em Ribeirão Preto,	 no
Estado de São Paulo); (MTR. 4.440.23075/85- GRUPO SOCORRISTA	 MARIA
DE NAZARÉ, situado na Rua Te, , te Américo Moretti, n9 68, em São Pau
lo, no Estado de São Paulo); (MT2. 24.440.004043/84- IGREJA EVANGÉLICA
ASSEMBLÉIA DE DEUS, situada na Rua Joaquim C. Telles de Matos, 239, em
Ipauçu, Estado de São Paulo); (MTB. 24440-3120/85- SACIEDADE DE AMPARO
FRATERNO CASA DO CAMINHO, situada na Rua Estado de Israel, n9 61,	 em
São Paulo, no Estado de sEo Paulo); (MTB. 24200-004575/84-IGREJA	 BA
TISTA DA BOA VISTA, situada na Rua Alberto de Oliveira, 245, em Vila
Velha, Estado do Espirito Santo); (MTB- 24000-007969M5- CENTRO ESPIRI
TA AMOR E LUZ DA CARIDADE, situado na Rua Delfina Rodrigues da Silva,
1926, em Pereira Barreto, no Estado de São Paulo); (MTB. 24000-000731/
as— MESA DIA CONAL DA PRIMEIRA IGREJA PRESBITERIANA INDEPENDENTE DO
DISTRITO FEDERAL, situada na Área Especial n4 08, Setor 8 Sul, em Ta
guatinga, Distrito Federal); (MTB. 24000-002507/86- CASA DA CRIANÇA SAN
TA ELISABETH, localizada Avenida Paranapenema, n4 531, Avard-Estadji
de São Paulo); (MTB. 24440-043663/04- IGREJA PENTECOSTAL "BRASIL PARA
CRISTO", situada na Rua Heloisa Penteado, n9 46, em São Paulo, Estado
de São Paulo); (MTB. 24440.042426/847 IGREJA EVANGÉLICA CRISTA PRESBI
TERIANA, situada na Rua Angaturama, 538, em São Paulo, no Estado 	 de
São Paulo); (MTB. 24440-39530/85 7 CENTRO SOCIAL "FÉ E ALEGRIA", situa-:
do na Rua Coronel Rodrigues Seckler, 518, em São Paulo, no Estado 	 del
São Paulo); (MTB. 24440.47727/85- GRUPO ESPIRITA IRMÃ CLEMENTINA, sií
tuado na Rua Platina, n9 270, em São Paulo, no Estado de São Paulo); 7
MTb-24440-050.858/85- IGREJA EVANGÉLICA ASSEMBLÉIA DE DEUS, situada na.
Rua Projetada J.n9 629, em Aguai, no Estado da São PaUlo, MTb- ‘24489- 
000.168/85- ASSOCIAÇÃO COMERCIAL INDUSTRIAL E AGROPECUÁRIA DE ITAFEVA,
situada na Rua Lucas de Camargo, 478, em Itapeva, no Estado de São Pau
ib. MTb-24445-001.613/84- ASSISTÊNCIA SOCIAL DA PARÓQUIA DO SAGRADO CO
RAÇÃO DE JESUS, situada na Rua Otávio Mendes, n9 156, em Campinas, nj
Estado de São Paulo. MTb-24440-05o.870/85- ASSOCIAÇÃO ESPIRITA BENEFI-
CIENTE JESUS, MISERICÓRDIA E LUZ, situada na Rua Major Rudge, 270, em
São Paulo, no Estado de São Paulo. MTb-24440-021.884/84- IGREJA EVANGÉ
LICA ARSEMBLÉIA DE DEUS E SUAS RESPECTIVAS FILIAIS, situada na Rua Co-
mendador Oeterer, n9 1.471, Vila Carvalho, em Sorocaba, São Paulo.

PLINIO GUSTAVO ADRI SARTI.

CONSELHO FEDERAL DE NUTRICIONISTAS

RESOLUÇÃO CFN 063/86

DISPÕE SOBRE A INSCRIÇÃO DE
-PESSOAS FÍSICAS, EXPEDIÇÃO DE
CARTEIRAS, CÉDULAS DE IDENTI-
DADE E De OUTRAS PROVIDENCIAS.

O Conselho Federal de Nutricionistas av uso de suas atribuições
legais, Considerando as disposições da Lei n9 6.583, de 20 de outubro
,de 1978 e do Decreto n9 84.444, de 30 de janeiro de 1980,- 	 Consideran-
do a dinãmica apropriada para solucionar questões sujeitas dubiedade
;de interpretação, Considerando a necessidade de normatízar e explici-
tar os tipos de inscrição a que estão obrigados os profissionais juris
dicionados aos Consélhos de Nutricionistas,	 Considerando a harmonia
de ptocedimentos que deve existir entre os Conselhos Regionais de Nu-
xricionistas,	 RESOLVE: CAPÍTULO r DO EXERCÍCIO DA PROFIS-
ISÃO	 Art. 19 - O exercício da Prófissão de Nutricionistas, bem como
'dos Tecnicos de 29 grau na -área de Nutrição e Alimentação, no Territõ-,
rio Nacional, e privativo dos. profissionais destas categorias inseri-

!tos em Conselho Regional de Nutricionistas, sõ podendo exerce-1a os que
atendam a legislação em vigor.	 CAPITULO II DA INSCRIÇÃO DAS PESSOAS
FÍSICAS SEÇÃO I Disposições Preliminares. Art. 29 - A inscrição
para habilitação ao exercício profissional 'g o registro do interessado
nos assentamentos do Conselho Regional de Nutricionistas, de sua juris
dição, apõs apreciação do seu Plenerio. Paregrafo único - Os dados te
ferentes 'a identidade do profissional e 5 titulação academica,	 •serão
transcritos em livro prõprio, de folhas autenticadas e numeradé-,a meca
nicamente. SEÇÃO II Da Inscrição Proeissional. Art. 39 - A inseri"
ção nos CRNs sere concedida numa das modalidades: I - Definitiva-aos
que possuam diploma devidamente registrad,,, no *órgão competent,.;II-
Provisõria, aos portadores de Certificado e Conclusão de Curso àJ	 tori
.zado e reconhecido, enquanto se processa o negistro . do diploma. ftrt 412
Com relação ao local de sua concessão a inscrição profissional sú:
'Principal, quando expedida pelo Conselho da jurisdição do domicilio 4.7.
i profissional; II - , Transferida, quando resultarda transferencia , da
,inscrição principal por mudança do domicilio profissional; III - Se-
cunderia, quando efetuada por Conselho Regional diverso daquele eneefe
'tuou a inscrição principal. SEÇÃO III Da Inscrição Definitiva- Art..'
59 - A inscrição definitiva deve ser requerida ao Presidente do Con-
selho Regional,. com declaração de: nome completo; nacionalidade; nato-
:ralidadé; estado civil; data de nascimento; fi1 4 00:J; data de colação

de grau; nome e localizaçao do estabelecimento de ensino e relação de
atividade que exerce. Paregrafo único - No requerimento, deve ainda
constar declaração, sob as penas da lei que: I - Satisfaz as exigen-
cias da Lei a9 5.276, de 24 de abril de 1967; II - goza de boa reputa
ção por sua conduta pública, não estando cumprindo pena por condenação

'transitada em julgado, pelo pretica de crime doloso. Art. 69 - O re-
querimento sere companhado dos seguintes documentos, em original e co
pia: a) diploma devidamente registrado no cirgão competente; h) car-
teira de identidade, com permangncia definitiva, se estrangeiro; c) Ti
tulo Eleitoral; d) Certificado de Serviço Militar; e) Cartão cf-e-
CPF-MF; f) 04(quatro) fotos 3X4 de frente e cabeça descoberta; g) pro-
va de recolhimento de taxa de inscrição; i) Certidão de casamento, se
for o caso; j) prova de vinculo contratual: contrato da prestação de
serviço como auèGnomo, ou xerox da Carteira de Trabalho, das folhas de
identificação e de Contrato de Trabalho. 9 19 - As copias, apOs confe
-ridas, passarão a integrar o processo e os originais serão devolvidos
ao requerente. 9 29 - O original do diploma sere devolvido apõs a con
cessão da inscrição, consubstanciada em carimbo aposto no verso, 	 com
os dados do respectivo tegistro. 8 39 - Os documentos em lingua es-
trangeira, devidamente legalizados, deverão estar acompanhados de tra-
dução para o vernãculo, efetuada por tradutor público juramentado. 549
Poderão ser exigidos outros documentos, alem dos especificados, caso se
jam julgados necessórios. SEÇÃO IV Da Inscrição Proviseria. Art. 79
A Inscrição Provisória deve ser requerida ao Presidente do Conselho Re
gional atravós de requerimento instruido e acompanhado de documentaçã-O
na forma dos artigos 59 e 69 desta Resolução, substituindo-se o diplo-
ma registrado por certificado de Conclusão de éuiso.. Art. 89 - A ins-
crição provisõria teve validade de 12(doze) meses, prorrogevel somente

por outro igual periodo, e a requerimentO do interessado. Art. 99 - As

pessoas físicas com inscrição provisõria, poderão requerer a inscrição
secundória, desde que cumpridas as exigãncias do artigo 13 desta Reso-
lução. Art. 10 - O cartão de inscrição provisória (Franquia Provisó-
ria) seró devolvido para cancelamento, quando do recebimento da 	 ins-
crição definitiva. SEÇÃO V Da Inscrição Secunderia. Art. 11 - Opro
fissional inscrito num Conselho Regional de Nutricionistas que preten-
da exercer atividades por prazo superior a 90 (noventa) dias consecuti
vos ou intercalados, na jurisdição de outro CRN, ficare obrigado a 're-
querer sua inscrição secunderia. Paregrafo único - Se a atividade To r-:
exercida por prazo inferior a 90 dias, o profissional obriga-se a fa
ser comunicaçao por escrito informando o tipo è a duração da mesma ;-
acompanhada de cópia da carteira de identidade profissional. Art. 12-
Ao-profissional com inscrição secunderia om eqUele com atividade-
vista no Paregrafo único do artigo 11 não sere permitida a assunço de
responsabilidade técnica por matriz, filial, ou representação de pes
soa jurídica sediada na "área de atuação do Conselho que concedeu o r -e-
gistro secunderio. Art. 13 - O requerimento para a inscrição secunde=
ria, obedecere ao "caput" do art. 59 desta Resolução, no que couber, e
sara instruido com: a) Original da Carteira de Identidade 	 Profissio
nal ou Cartão de Franquia Proviseria e cepia respectiva; h) cOpia de
Cartão de Identificação; c) 02(duas) fotos 3X4; d) apresentação de
certidão fornecida pelo Conselho onde o profissional tem inscriçãoprin
cipal, informando estar o mesmo quite com todas as obrigações para coai"
o Conselho de origem; e) pagamento de taxa respectiva. 5 19 - A ins-
crição secunderia sere efetuada por anotaçBes no corpo da Carteira de
Identidade Profissional ou no Cartão de Franquia Provisõria, em local
prOprio, recebendo um número seguido de Barra(/), e da letra "S", 5 29
A inscrição secunderia sere velida ate 31 de março do exercício subse
quente ao de sua concessão e sere cancelado automaticamente, se o in-
teressado não requerer por escrito a sua prorrogação. 5 39 - Concedi-
da a . prorrogação, sua validade vigorare ate 31 de março .do exercicio
subsequente. 5 49 - O prazo de validade da inscriç2o secundória efé-

. tuado em documento de inscrição provisória, será. coincidente com o pra
zo de validade deste. SEÇÃO VI Da Tranferãncia da Inscrição. Art.—
14 - O profissional que mudar seus domicilio profissional para outra
jurisdição deváró requerer a transferencia de sua inscrição definitiva
ou provisória. 5 19 - Ao requerimento serio anexados os originais dos
documentos de identidade profissional e 03(trãs) fotos, de frente, ta
manho 3X4. 5 29 - Compete ao Conselho para cuja jurisdição oprofissiO
nal pretenda se transferir, requisitar cópia do prontuório do mesmo
ao Conselho de origem, devolvendo a este a carteira e C gdula de Identi
ficação do Profissional. 9 39 - O Presidente do Conselho de Origem -
instruire a cOpia do Prontuerio com certidação de que o mesmo não este
sob o alcance do processo de infração e de cobrança de anuidade ou ou
tros dóbitos, sem o que não sere concedido a traneferencia. Art. 15 -
Ao Conselho de origem compete anotar em seus assentamentos o deferimen
to de transfer gncia e a jurisdição para o qual o profissional foi trans
ferido. Art. 16 - Os trâmites de transferencia de inscrição de um Cor'
selho para outro deverão ser atendidos com prioridade, sendo sua efe-
tivação de competencia aa Presidente. Par:agrafo único - Ao inscrito

' transferido seró dado um número sequencial de numeração dos registros
principais. Art. 17 - Ao CRN de destino cabe, no exercício financeiro
da transferancia, somente a cobrança de taxas e emolumentos devidos pa
ra a efetivação deste ato. Parógrafo Único - Só seró concedida trens-
ferãncia ao profissional que tiver completado o pagamento de sua anuida
de ao Conselho de origem, devidamente comprovado. SEÇÃO VII. Do Cance
lamento ou Baixa da Inscrição. Art. 18 - O cancelamento da inscrição
B ato meramente administrativo e de compet2ncia do Presidente dos Con-
selhos Regionais. Art. 19 - A inscrição sere cancelada por: I - venci
mento do prazo de validade; II - encerramento definitivo das ativida-
des profissionais devidamente comprovado em requerimento e justifica-
tiva do interessado. III - aplicação de pena de cancelamento em decor
rãncia de infração disciplinar; IV - decisão judicial; V - falecimen-
to. Parãgrafo Cnico - O cancelamento da inscrição Sere realizado apOs
a quitação dos dóbitos e a devolução dos documentos de identidade pro
fissional ao CRN expedidor. Art. 20 - No caso de interrupção tempore=
ria do exercício profissional, sere concedida baixa de inscrição, a re
querimento do interessado, quite com a Tesouraria do CRN. 9 19 - O rã'
querimento devere ser entregue ate 31 de dezembro acompanhado dos 	 CS"
aumentos de identidade profissional, que ficarão retidos no CRN, 	 en=guaf. to perdurar a interrupção. 5 29 - Durante o período de viggnciada
baixa, nenhuma anuidade sere devida ao CRN, pelo respectivo titular.
9 39 - O restabelecimento da inscrição, obriga o interessado ao paga-
mento integral da anuidade do ano em curso. Art. 21 - Os modelos de
documentos a serem expedidos aos profissionais serão instituidos pelo
CFR, a quem compete sua confecção, distribuição e controle. Art. 22-

deboramaia
Realce
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EMPRESA/EQUIPAMENTO
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E-110
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VOTEC
E-110

QUILOMETRAGEM SEMANAL

-68 225

63 840

7.0 611

Poderão ser expedidas outras vias de documentos de identidade profis-
sional, em caso de perda, extravio ou inutilização dos originais, apOs
o cumprimento das exigencias legais referentes 8 perda de documentos.
Paragrafo único - Nos novos documentos haver8 indicação de tratar-se
de outra via. Art. 23 - Nos trabalhos e atos inerentes ao exercício
profissional e obrigatõria, alem da assinatura, a menção do titulo, se
guida da sigla do Conselho Regional de Nutricionistas em que estiver7
inscrito, e do número de sua inscrição. Art. 24 - Antes de receberas
documentos de identificação profissional o nutricionista prestara, P e

-rante autoridade designada pelo Plenario do Conselho Regional, o comi
promisso de bem e fielmente exercer a profissão, com dignidade e zelo.
Art. 25 - Esta Resolução entrara em vigor na data de sua publicação
revogando-se a Resolução CFN n9 016/82 e demais disposições em contra
rio.	 Brasília, 05 de junho de 1986. NIRA SIMÕES LEITE CASAGRANDE
Secretaria do CFN, NELI RODRIGUES DAVIDOVICH - Presidente do CFN.

(Of. n9 258/86)
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Ministério da Aeronáutica

- DEPARTAMENTO DE AVIAÇÃO CIVIL
PORTARIA N9 220/STE, DE 30 DE MAIO DE 1986

Aprova a competencia para a realização de Inspeção Anual de
Manutenção (IAM) em aeronaves antigas e cl gssicas, registra
das na categoria privada-recreio.

• O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO DE AVIAÇÃO CIVIL, no
uso da competencia que lhe confere o N9 2 do Art 49 combinado com
.o Art 29 do Regulamento aprovado pela Portaria Ministerial N9
588/GM3, de 24 de abril de 1984, e considerando:

- o interesse em incentivar a tarefa de manter sm boas condi
ções de conservação e- operação os aviões antigos e classicos;_ -

- a importancia do trabalho desenvolvido pelos proprietarios
em prol da aviação esportiva no Brasil;

- as dificuldades inerentes ã retlização de manutenção e con
servação dessas . aeronaves, dada a obsolescencia ou exclusividadeèB
modelo, a inexistõncia de manuais atualizados ou peças de reposi-
ção, resolve:	 .

Art 19 - Autorizar o credenciamento de mecânico categoria I
sem vinculo a empresas homologadas, para a execução de serviço de
manutenção, modificação e/ou reparo em c glulà, Inspeção Anual de
Manutençao (IAM), nas aeronaves definidas como antigas e clãssicas,
registradas no Departamento de Aviação Civil na categoria privada-
recreio, consoante a Portaria N9 006/STE de 24 de novembro 	 de
1985.

Art 29 - Para fins de enquadramento na presente Portaria, de
fine-se como aeronave antiga a construida pelo fabricante original
ou_por seu licenciado, ate 31 de dezembro de 1945, como aeronave
classica aquela construida pelo fabricante original ou por seu li-
cenciado, entre 31 de dezembro de 1945 e 31 de dezembro de 1955.

Art 39 - Os propriet grios destas aeronaves deverão requerer
a autorização ao Departamento de Aviação Civil, atrav gs dos SERAC,
informando o local das instalações apropriadas onde seta realizada
a inspeção e o nome do mecânico categoria I credenciado pelo Subde
partamento Tgcnico do DAC.

Art 49 - Quanto ao procedimento para a validação,execução e
documentação necess gria a realização da Inspeção Anual de Manuten-
ção (IAM), proceder conforme a IPC 3108-0286.

Art 59 - Esta Portaria entrara em vigor a partir de 30 	 de
maio de 1986.

(Of. n9 106/86)	
TEN.BRIG DO AR - WALDIR PINTO DA FONSECA

PORTARIA N9 238/STE, DE 24 DE JUNHO DE 1986

O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO DE AVIAÇÃO CIVIL,usanclo
das atribuiçoes que lhe confere o n9 2 do Art 49, combinado cam o Art 29 do Regu-
lamento aprovada pela Portaria Ministerial n9 988/G4I, de 24 de Abril, de 1984, re-
solve:

Art. 19 - Seja efetivada a IAC abaixo discriminada.
SÍMBOLO : INC-3206 -0786
CATEGORIA : NOSER
TITULO	 : COMPOSIÇÃo DE TRIPULAÇÃO.

Art. 29 - Esta Portaria entrará enl yigor a partir de 01 de julho de 1986.

Brig-do -Ar - FERNANDO LUIZ VERÇOSA SEROA DA MOITA

No Imp. do Diretor-Geral

PORTARIA N9 240/STE, DE 27 DE JUNHO DE 1986
EFETIVAÇÃO DE IAC 

O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO DE AVIAÇÃO GPVW.,usando
das atribuições que lhe confere o n9 2 do Art 49, combinado com -o Art 29 do Regu-
lamento aprovado pela Portaria Ministerial n9 988/GM3, de 24 de Abril de 1984, re-
solve:

Art. 19-Seja efetivada a IAC abaixo discriminada em substituiçãO a ante-
rior; que devera ser considerada sem efeito:
SÍMBOLO	 : IAC-3211-0786
CATEGORIA : NOSER
TITULO	 : QUALIFICAÇÃO "NO TIPO" PARA TRIPULANTES DE EMPRESAS DE

TRANSPORTE AÉREO REGULAR NACIONAL
Art. 29-Esta Portaria entrará em vigor a partir de 01 de julho de 1986.

Brig-do-Ar - FERNANDO LUIZ VERÇOSA SEROA. DA MOITA
No Imp. do Diretor-Geral

PORTARIA N9 241/DGAC, DE 01 DE JULHO DE 1986

O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO DE AVIAÇÃO CIVIL,usan
do das atribuições que lhe confere o Artigo n9 37, do Capítulo III, da Portaria Minis-
terial n9 1019/GM-5, de 27 de agosto de 1980, publicada no Diário Oficial de 05 de se-
tembro de 1980, tendo em vista o que consta da Mensagem Direta n9 027/A-4, de 05 de
junho de 1986, do Estado Maior do Teréeiro Comando Aéreo Regional, resolve:

Revogar a Portaria n9 104/DAC, de 24 de setembro de 1969, que homologou
o aerOdromo de Frutal (SNFU), município de Frutal (MG), Coordenadas geogréficas Lati -
tude....209 00' 43" S e Longitude... .048? 55' 48" W, interditando o referido aerádro -

Brig do Ar- G4DO DE RESENDE SOUSA
Chefe do Subdepartsmento de Operaçóes

PORTARIA NO, 257/SPL, DE 04 DE JULHO DE 1986

Fixa índice de Suplementação Tarifária e Quilometragem Semanal
Suplementada.

O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO DE AVIAÇÃO CIVIL, com
fundamento no que dispõe o Decreto .112 76 590, de 11 Nov 75, bem bomo a
Portaria ne 022/GM5, de 07 Jan 76, resolve:

Art. 12 - Ficam aprovados os seguintes índices de Suplementação
Tarifária e Quilometragens Máximas Semanais Suplementadas:

ÍNDICE Cz$ 

12,92

12,92

12 , 92
TAM

	

E-110	 63 318	 12,92
TABA

	

E-110	 79 256	 12,92
Art. 22 - A Suplementação Mensal devida às Empresas Regionais em

decorrencia dos serviços realizados na forma da legislação vigente, será
calculada pelos índices e Quilometragens constantes do artigo anterior.

Art. 32 - Nenhuma modificação que afete os valores constantes da
presente Portaria poderá entrar em vigor sem a prévia publicação em Bole-
tim do Ato Final que a autorize, emitindo-se para cada caso uma nova Por-
taria.

Art. 42 - Os índices e as Quilometragens Semanais, constantes da
presente Portaria entrarão em vigor a partir de 01 Jul 86, ficando revoga
da a Portaria n2 20.0/SPL, de 15 Mai as.

TEN BRIG DO AR - WALDIR PINTO DA FONSECA

PORTARIA N9 265/SOP, DE 07 DE JULHO DE 1986
Classifica Aeródromos Públicos Nacionais, para fins específi-

cos de cobrança da Tarifa de Uso das Comunicações e dos Auxílios-Rádio e
Visuais em Area Terminal de Trãfego Aéreo '(TAT).

O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO DE AVIAÇÃO CIVIL, no
uso das atribuições que lhe confere o artigo 41 da Portaria N90534~,
de 23 de abril de 1984, resolve:

Art. 19 - Os Aeródromos Públicos Nacionais, para fins especIfi
cos de cobrança da Tarifa de Uso das Comunicações e dos Aux/lios-Rádio g
Visuais em Area Termina1 de .Tráfego Aéreo, ficam classificados cómo se
segue:

1 - CLASSE A

Belo Horizonte - SBCF (MG) CONFINS
Brasília - SBBR (DF) BRASÍLIA
Manaus - SBEG (AM) EDUARDO GOMES
Porto Alegre -.SBPA (RS) SALGADO FILHO
Rio de Janeiro - SBGL (RJ) INTERNACIONAL DO RIO DE JANEIRO/GALEÃO
São Paulo - SBSP -(SP) CONGONHAS
São Paulo SBGR (SP) INTERNACIONAL DE SÃO PAULO/GUARULflOS

TI - CLASSE B

Belém - SBBE (PA) VAL-DE-CÃES
Campinas - SBKP (SP) VIRACOPOS
Curitiba - SBCT (PR) AFONSO PENA


